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DESPACHO N.o  06/VPM-MCAS/VI/2026

Concede  tolerância  de  ponto  aos  funcionários, aos
agentes  e  aos  trabalhadores  da  administração  pública

que  prestem  a  respetiva  atividade  nos  serviços  da
administração  direta  do  Estado, centrais  ou

desconcentrados,  e  nos  organismos  da  administração
indireta  no  dia  26  de  junho

Considerando que, o Dr. Francisco Guterres, mais conhecido
por “Lú Olo”, ex-Presidente do Parlamento Nacional e ex-

Presidente da República entre 2017 e 2022, faleceu no dia 21 de
junho de 2026, na Malásia;

Atendendo que, o seu percurso político está profundamente
ligado à luta pela independência de Timor-Leste e, já durante a
administração portuguesa do território, integrou movimentos

nacionalistas;

Reconhecendo que, durante os anos de ocupação indonésia,

Lú Olo desempenhou diversas funções de liderança política
no movimento de resistência pela libertação nacional,
tornando-se uma das figuras influentes da luta pela libertação

nacional;

Considerando que, após a Restauração da Independência em
maio de 2002, Lú Olo tornou-se o primeiro Presidente do
Parlamento Nacional e em 2017 foi eleito Presidente da
República de Timor-Leste;

Tendo em consideração que as cerimónias fúnebres serão
realizadas no dia 26 de junho, no Jardim dos Heróis em Metinaro;

Considerando que um número elevado de pessoas pretendem
prestar a última homenagem ao Herói Nacional e ex-Presidente
da República;

Tendo em conta que a alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º
10/2005, de 10 de agosto, alterada pelas Leis n.os 3/2016, de 25
de maio, e 10/2023, de 5 de abril, prevê que possa ser concedida
tolerância de ponto por virtude de acontecimento nacional;

Considerando ainda que, de acordo com o disposto na alínea
d) do n.o 6 do artigo 7.o da Lei n.o 10/2005, de 10 de agosto,
alterada pelas Leis n.os 3/2016, de 25 de maio, e 10/2023, de 5 de
abril, compete ao Primeiro-Ministro conceder tolerância de
ponto aos “funcionários e agentes dos ministérios ou serviços
deles dependentes, bem como dos institutos e organismos
integrados na administração indireta do Estado”;

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 2 e na alínea d)
do n.o 6 do artigo 7.o da Lei n.o 10/2005, de 10 de agosto, alterada
pelas Leis n.os 3/2016, de 25 de maio, e 10/2023, de 5 de abril,
determino o seguinte:

1.   É concedida tolerância de ponto no dia 26 de junho de 2026,
o dia todo.

2.  O presente despacho abrange todos os funcionários, agen-
tes e trabalhadores que prestem atividade nos serviços da
administração direta do Estado, sejam centrais ou descon-
centrados, ou nos organismos da administração indireta.

3.    Excetuam-se do número anterior os recursos humanos dos
serviços públicos que pela natureza da atividade que
desenvolvem devam manter-se em funcionamento naquele
período.
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4.   Sem prejuízo da continuidade e da qualidade do serviço

público a prestar, os dirigentes máximos dos serviços

referidos no número anterior devem promover a equivalente

dispensa do dever de assiduidade dos respetivos recursos

humanos, em dia a fixar oportunamente.

Publique-se.

Díli, 25 de junho de 2026

O Primeiro-Ministro, em substituição

__________________________

Mariano Assanami Sabino Lopes


